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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 001 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022 -
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 001 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIA EXE-
CUTIVA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE GUARANTÃ DO NORTE – MT.

A Secretária Municipal de Assistência Social do Município
de Guarantã do Norte nomeada por meio da portaria nº
004/2021 no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Nomear a senhora Danusa Renata Orrigo porta-
dora do CPF 286.449.248-26 representante da Secretaria
Municipal de Assistência Social para a função de Secre-
tária Executiva dos seguintes conselhos pelo biênio 2022/
2023:

Conselho Municipal de Assistência Social.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente.

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso.

Art. 2º O exercício da função da Secretária Executiva dos
conselhos relacionados acima, deverá obedecer os termos
da lei de criação dos referidos conselhos como também os
seus regimentos internos.

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.

________________________________

Izabel da Costa

Secretária Municipal de Assistência Social

Portaria nº 004/2021

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 060/2022

O Município de Guarantã do Norte representado pela Pre-
feitura Municipal torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que não houve nenhum interessado em partici-
par do certame do Pregão Eletrônico nº 060/2022, cujo ob-

jeto é REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual con-
tratação de empresa especializada no fornecimento de GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS, para atender as necessidades da
Administração Municipal, conforme especificações detalha-
das e constantes no Termo de Referência (Anexo I), oca-
sionando em uma licitação DESERTA. Guarantã do Norte/
MT, 25 de novembro de 2022. Ana Raquel Cassol/Prego-
eira.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/
2022

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, torna pú-
blico que realizará a Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº 049/2022 cujo objeto é REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada no fornecimento de VEÍCULOS ZERO KM,
para atender as necessidades da administração municipal,
conforme especificações detalhadas e constantes no Ter-
mo de Referência (Anexo I). A abertura do certame está
prevista para o dia 08/12/2022 às 08h00min (horário de
Mato Grosso), na Prefeitura Municipal, sede na Rua das
Oliveiras, 135, Bairro Jardim Vitória. O edital encontra -
se disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br ou quanto a esclarecimen-
tos (dúvidas), ligar no telefone (66) 3552-5135. Guarantã
do Norte/MT, 25 de novembro de 2022. Tayla Carneiro
Damasceno/Pregoeira.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1427/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1427/2022DE 24/11/2022.

“RETIFICA PORTARIA Nº 1273/2022 DE 18 DE OUTU-
BRO DE 2022 QUE CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:
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ARTIGO 1ºRETIFICAR Portaria nº 1273/2022 de 18 de ou-
tubro de 2022 queconcede licença prêmio,

ONDE SE LÊ:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
MARIA APARECIDA BEDENDO
ANTONIAZZI

CARGO TECNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

07/11/2022 A 04/02/2023 (90 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

31/07/2015 A 30/07/2020

LEIA-SE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
MARCIA APARECIDA BEDENDO
ANTONIAZZI

CARGO TECNICA DE ENFERMAGEM

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

07/11/2022 A 04/02/2023 (90 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

31/07/2015 A 30/07/2020

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/;

NP n° 1791/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1428/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1428/2022 DE 24/11/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ALDENORA MARIA PINTO LI-
MA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE AQUI-
SIÇÃO

19/12/2022 A 02/01/2023 (15
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

02/01/2021 A 01/01/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 19 de dezem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1792/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1429/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1429/2022 DE 24/11/2022.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR LUIZ CARLOS DA CUNHA

CARGO GUARDA DE TRÂNSITO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

12/12/2022 A 31/12/2022 (20
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

20/09/2021 A 19/09/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 12 de dezem-
bro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1793/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1430/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1430/2022DE 24/11/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora NUBIA CRISTINA DOS
SANTOS ZANATTA, brasileira, maior, portadora do RG nº
12242438 SSP/MT e do CPF nº 910.527.001-44 e a senho-
ra FRANCIELE SANTOS DA SILVA, para a fiscalização do
seguinte contrato:

CONTRATO 216/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
HABILITADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPE-
ZA E REVOLVIMENTO MANUAL, LIMPEZA MANUAL DE
VEGETAÇÃO, PODAS, PLANTIO, ADUBAÇÃO E IRRIGA-
ÇÃO DE PLANTAS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de no-
vembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;
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Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1794/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1431/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1431/2022 DE 24/11/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora SIMONY FERNANDA
FONTANA PALENSCHI, brasileira, maior, portadora do
RG nº 1609981-8 SSP/MT e do CPF n° 016.236.381-86 e
a senhora DAIANA SOUZA SILVA, para a fiscalização dos
seguintes contratos:

CONTRATO 217/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS PRÓ-INFÂNCIAS GENTE MIÚDA
E GABRIELA BEDENDO TOREZZAN, REPRESENTADAS
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

CONTRATO 218/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS PRÓ-INFÂNCIAS GENTE MIÚDA
E GABRIELA BEDENDO TOREZZAN, REPRESENTADAS
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

CONTRATO 219/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMEN-
TOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS PRÓ-INFÂNCIAS GENTE MIÚDA
E GABRIELA BEDENDO TOREZZAN, REPRESENTADAS
PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de no-
vembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1795/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1432/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1432/2022 DE 24/11/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora ERIKA MUNIZ DAIMA,
brasileira, maior, portadora do RG nº 21297991-8 SSP/MT
e do CPF nº 788.209.011-53 e a senhora JACQUELINE
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TELES FERREIRA, para a fiscalização do seguinte contra-
to:

CONTRATO 220/2022 –CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TRANSDU-
TOR PARA APARELHO ULTRASSÔNICO, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICI-
PAL.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de no-
vembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1796/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1433/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1433/2022DE 24/11/2022.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor GENIVALDO GOMES,
brasileiro, maior, portador do RG nº 786837-5 SSP/MT,
CPF nº627.024.081-68, CREA/MT nº 022431, para a fisca-
lização da obra e serviços do seguinte contrato:

CONTRATO 208/2022 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA COM COMPROVADA CAPACIDADE
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA PARA
EXECUÇÃO DE DRENAGEM URBANA NA RUA PERO-
BAS E RUA TAMBURIS NO BAIRRO SETOR INDUSTRI-
AL, NESTE MUNICIPIO DE GUARANTÃ DO NORTE –
MT.

Parágrafo Único - Os serviços sob responsabilidade do re-
ferido profissional que cita o caput deste Artigo, estará de-
vidamente habilitado através da Anotação de Responsabi-
lidade Técnica do CREA/MT.

ARTIGO 2° O presente profissional promoverá a fiscaliza-
ção da obra e dos serviços, onde emitirá parecer sobre
o andamento da mesma quando solicitado, efetuará medi-
ções para o pagamento e assume total responsabilidade
pelo bom desempenho dos serviços objetos desta nomea-
ção.

ARTIGO 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de no-
vembro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos 24
(vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/2022,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1797/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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PORTARIA Nº 1434/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1434/2022 DE 24/11/2022.

“NOMEIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DAS APLI-
CAÇÕES DOS RECURSOS DO RPPS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º -NOMEAR, o senhor JULIO CESAR SANTIN,
brasileiro, maior, portador do RG n° 0933683-4 SSP/MT e
do CPF nº 604.610.391-68, servidor efetivo ocupante do
cargo de Engenheiro Agrônomo, ocupante do cargo comis-
sionado de Diretor Executivo, lotado no Fundo Municipal de
Previdência Social de Guarantã do Norte, residente nesta
cidade e município de Guarantã do Norte, nos exatos Ter-
mos do Artigo 2º, § 4º, da Portaria MPS nº 519 de 24/08/
2011 e Artigo 2º, VIII da Portaria MTP nº 1467 de 02/06/
2022, para exercer a função de responsável pela gestão
das aplicações dos recursos do RPPS no Fundo Munici-
pal de Previdência Social de Guarantã do Norte – PREVI-
GUAR, sem ônus.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de
outubro de 2022, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/
2022, disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial
do Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1798 /2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1435/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1435/2022DE 24/11/2022.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA DAINE CARLA GOMES LOPES

CARGO NUTRICIONISTA

HABILITAÇÃO 03844267109

CATEGORIA AB

VALIDADE DA CNH 04/02/2026

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará auto-
rizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Educação Cultura e Desporto, para atender as necessi-
dades que por ventura forem necessárias, atividades que
exigem o máximo de aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
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dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/2022,
disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1799/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1436/2022 DE 24/11/2022.

PORTARIA Nº 1436/2022DE 24/11/2022.

“CREDENCIA SERVIDORA PARA A CONDUÇÃO DE
VEÍCULOS OFICIAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºCREDENCIAR, a servidora abaixo relacionada
para a condução de veículos de acordo com a categoria de
sua CNH, nos termos do Decreto Municipal nº 010/2013
de 28/01/2013, e suas alterações, sendo:

SERVIDORA JANICE CARVALHO DA SILVA

CARGO
COORDENADORA DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA

HABILITAÇÃO 05901861725

CATEGORIA AB

VALIDADE DA
CNH

20/11/2023

Parágrafo Único A servidora ora credenciada estará auto-
rizada a utilizar os veículos oficiais da Secretaria Municipal
de Saúde, para atender as necessidades que por ventu-
ra forem necessárias, atividades que exigem o máximo de
aproveitamento do tempo.

ARTIGO 2º A servidora de que trata esta Portaria estará
apenas autorizada a conduzir os veículos que sejam com-
patíveis com sua Categoria de Habilitação.

ARTIGO 3º O credenciamento de que trata esta Portaria
poderá ser revogado a pedido da Secretária Municipal ou
do Dirigente máximo do Órgão solicitante ao Prefeito Muni-
cipal, por conveniência e oportunidade e ainda, nos casos
em que houver cometimento de infrações de trânsito e inci-
dentes na condução do veículo, que desabonem a conduta
do credenciado.

ARTIGO 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogados as disposições em contrário.

Secretaria de Governo e Articulação Institucional, aos
24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de
dois mil e vinte e dois.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 24/11/2022,
disponível no Link: e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1800/2022.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL
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